
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAT]I,O

SECRETAUA DA Fnr rr\^c l.A
COOIT.DENADORIA DE ORCAMENTO E FINANCAS

TERMO DE COLABORAQAO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE
sAo pRur_o, poR tNTERMEDto DA SECRETARTA DA roucnEAo, r n
nssocrngAo DE pAts E AMtcos Dos EXCEpctoNAts DE BASTos,
PARA PROMOVER ATENDIMENTO DE EDUCANDOS COM GRAVES
OTTIcIETcInS QUE NAo PUDERAM SER BENEFICIADoS PELA
INclusAo EM CLASSES CoMUNS Do ENSINo REGULAR.

Processo n0 SEDUC-PRC-2023-00892-DM

O ESTADO DE SAO PAULO, por interm6dio da SECRETARIA DA EDUCAQAO, representada neste ato peto(a)
Senho(a) CESAR LUCAS VENDRAME, portador(a) do CPF no 31337560871, nos termos do artigo 1o, inciso le ll da
ResolugSo 5'1, de 29 de junho de 2Q22, doravante designada SECRETARIA, e a ORGANTZAQAO DA SOCTEDADE
clvll - osc, ASSocIAQAo DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPC|ONA|S DE BASTOS, inscrita no CNpJ sob no

02.006.163/0001-07, com sede em MUNICIPlO de BASTOS, representada, de acordo com o seu ato constitutivo, por
JEFERSON APARECIDO NUNES, portador(a) do R.G. no 20631744, doravante denominada OSC, observadas as
disposig6es da Lei federal no 13.019, de 31 de julho de 2014,allerada pela Lei federal n'13.204, de 14 de dezembro de
2015, bem como pelos Decretos n'61 .9Bl de 20 de maio de 2016 e no 62.294 de 06 de dezembro de 20'16, e suas
respectivas alterag6es, resolvem firmar o presente l'ermo de ColaboragSo mediante as cldusulas e condig6es seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

Do Objeto

O presente Termo de Colaboragdo, decorrente de Credenciamento P0blico conforme ResolugSo SE n'15 de 16 de
fevereiro de 2018, nos termos do inciso Vl do artigo 30 da Lei federal no 13.019, de 31 de julho de 2014,lem por objeto
a transferdtrcia de recursos financeiros, do Estado a OSC, para o atendimento de educandos que necessitam de apoio
permanente-pervasivo com Defici6ncia lntelectual ou defici6ncia m0ltipla associada d Deficiencia lntelectual e de apoio
substancial ou muito substancial com Transtorno do Espectro Autista ou eficiOncia Mtltipla associada ao Transtorno do
Espectro Autista, que ndo puderem ser beneficiados pela inclusSo em classes comuns do ensino regular, nos termos
das normas do Conselho Estadual de EducagSo e consoante Plano de Trabalho para o ano de 2024, o qual, amparado
na Resolugdo SEDUC no 61 de 2311112023, passa a fazer parte integrante indissoci6vel deste ajuste,
independentemente de sua transcrigdo.

Par6grafo Unico - O plano de trabalho poderd ser revisto para alteragSo de valores ou de metas, mediante termo
aditivo, respeitada a legislagSo vigente e ap6s proposta previamente justificada pela OSC, acolhida por parecer t6cnico
favor6vel do orgSo competente e ratificado pelo Titular da Secretaria, vedada a alteragSo do objeto.

CLAUSULA SEGUNDA

Das Responsabilidades e Obrigag6es
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECREraul nr Enrrolfi^
COORDENADORIA DE ORCAMENTO E FINANCAS

S5o responsabilidades e obrigag6es, al6m de outros compromissos assumidos por meio deste termo e respectivo plano
de trabalho, os previstos na Lei federal no 13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto estadual no 61,g81, de 20 de
maio de 2016, e legislagSo e regulamentagSo aplic6veis d esp6cie:

| - da SECRETARIA:

a) aprovar o quadro docente da OSC, respons5vel pela execugdo do objeto do Ajuste;

b) encaminhar d OSC os educandos referidos na Cl6usula Primeira, bem como receber na rede estadual os alunos da
OSC, cuja avaliaq6o pedag6gica assim o recomendar;

c) acompanhar, fiscalizar e avaliar as ag6es necessArias d execugSo do objeto da parceria, por intermedio da Diretoria
de Ensino;

d) repassar a OSC os recursos financeiros previstos para a execugdo do objeto da parceria, de acordo com o
cronograma de desembolsos previsto, que guardar6 consondncia com as metas, fases ou etapas de execugdo do
objeto;

e) manter, em seu sltio eletrOnico, a relagSo das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, ate 180
(cento e oitenta) dias ap6s o respectivo encerramento;

f1 publicar, no Di6rio Oficial do Estado, extrato deste termo e de seus aditivos, contendo, pelo menos, o nome do gestor
da parceria e do signat6rio representante da OSC;

g) instituir ComissSo de Monitoramento e AvaliagSo (CMA), por ato da autoridade competente, a ser publicado no Di6rio
Oficial do Estado, em at6 15 (quinze) dias ap6s a assinatura do presente Termo.

h) emitir relatorio t6cnico de monitoramento de avaliagSo da parceria;

i) analisar os relatorios gerenciais, financeiros e de resultados;

j) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberagio de recursos;

k) na hip6tese de inexecugSo exclusiva por culpa da OSC, a SECRETARIA poder6, exclusivamente para assegurar o
atendimento de servigos essenciais d populagSo, por ato proprio independentemente de autorizagio judicial, a flm de
realizar ou manter a execuqdo das metas ou atividades pactuadas, retomar os bens priblicos em poder da OSC
qualquer que tenha sido a modalidade ou tltulo que concedeu direitos de uso de tais bens e/ou, assumir a

responsabilidade pela execugSo do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisagSo, de modo a

evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestagao de contas o que foi executado pela OSC ate o
momento em que a SECRETARIA assumiu essa responsabilidade;

l) divulgar pela internet os meios para apresentag6o de denUncia sobre a aplicagSo irregular dos recursos transferidos;

m) analisar as prestag6es de contas encaminhadas pela OSC de acordo com a legislagSo e regulamentagao aplic5veis;

n) elaborar e conduzir a execugdo da politica p0blica;

o) emanar diretrizes sobre a politica p0blica a ser executada por meio do presente termo, estabelecendo conceitos e

crit6rios de qualidade a serem observados pela OSC;

p) prestar apoio necessdrio e indispens6vel d OSC para que seja alcanqado o objeto da parceria em toda sua extensSo
e no tempo devido;

q) disponibilizar na lntegra, em seu site eletr6nico, o teor deste termo e de seus aditivos, bem como de todos
relat6rios gerenciais de resultados e da CMA, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de suas assinaturas.
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
qFopFTlDri nA Enrr. 

^,:.1.^COORDENADOI(IA DE ORCAMENTO E FINANCAS

ll- da OSC:

a) ministrar a modalidade de ensino prevista na ClSusula Primeira, na forma da legislagSo vigente, de acordo com as
diretrizes tragadas pela SECRETARIA, bem como contratar o corpo docente e t6cnico necess6rio, assegurando o
atendimento

socioeducacional aos educandos referidos na Cl6usula Primeira;

b) garantir vagas aos alunos encaminhados pela SECRETARIA, em qualquer 6poca do ano;

c) encaminhar d SECRETARIA os alunos cuja avaliagSo pedag6gica recomende a insergSo em classes comuns da
rede estadual, dando continuidade ao atendimento clinico{erapeutico que recebiam na OSC;

d) realizar o cadastramento com nomes completos dos alunos beneficiados na parceria junto d SECRETARIA, de
acordo com os crit6rios estabelecidos, mantendo-o atualizado;

e) garantir educagSo especial para o trabalho aos alunos com Defici6ncia lntelectual ou deficiOncia mfltipla associada d

Deficiencia lntelectual ou com Transtorno do Espectro Autista, ou Defici6ncia Mriltipla associada ao Transtorno do
Espectro Autista,

concomitantemente d educagSo b6sica, a partir de 15 anos, bem como proporcionar iniciagSo dr educagao profissional
para aqueles que receberem o atestado de terminalidade especlfica da rede estadual de ensino;

f) garantir, gratuitamente, formagSo aos profissionais de apoio da SECRETARIA, que atuarSo junto aos alunos
inseridos nas classes regulares, impossibilitados de agirem de forma aut6noma nas atividades escolares e di6rias;

g) assegurar, gratuitamente, aos professores da rede estadual de ensino, que lecionam para alunos com defici6ncia,
10% (dez por cento) das vagas nos cursos oferecidos pela OSC, em suas 6reas especlficas;

h) assegurar matricula de alunos encaminhados pela SECRETARIA, por meio da Diretoria de Ensino, tendo como limite
10% do total de vagas da parceria;

i) assegurar ds autoridades da SECRETARIA o acesso ao acompanhamento e a avaliagSo das atividades escolares
desenvolvidas na OSC;

j) manter e movimentar os recursos financeiros repassados para a execugdo do objeto da parceria em uma unica e

exclusiva conta banc6ria, aberta junto ao Banco do Brasil, observado o disposto no artigo 51 da Lei federal no 13.019.
de 31 de julho de 2014;

k) manter registros, arquivos e controles cont6beis especlficos para os disp6ndios relativos ao objeto da parceria;

l) apresentar relat6rios de execugSo do objeto e de execuqSo financeira, elaborados eletronicamente por meio de
formul6rios pr6prios constantes do sitio eletr6nico da SECRETARIA e contendo:

1. comparativo entre as metas propostas e os resultados alcangados, acompanhado de justificativas para todos os
resultados ndo alcangados e propostas de ag6o para superaQSo dos problemas enfrentados;

2, demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execugSo, em regime de caixa e em regime de

compet6ncia; e 3. comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenci6ria;

m) prestar contas, eletronicamente, por meio de formul6rios proprios constantes do sltio eletr6nico da SECRETARIA,
da totalidade das operag6es patrimoniais e resultados da parceria, de acordo com a legislaq6o e regulamentaqSc
apliCdVeis; 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SI]CRETARIA DA EDUCACAO
UOURDIINAI]URIA I)B UI(UAMB,N I U E I'INANUAS

n) divulgar, no seu sitio eletrOnico e em locais vislveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerQa
suas ag6es, na forma e prazos definidos pela SECRETARIA, todas as parcerias celebradas com essa [ltima,
observando-se as informag6es minimas exigidas e eventuais restrig6es de seguranga que impegam a sua divulgagdo,
na forma da lei;

o) indicar pelo menos um representante para acompanhar os trabalhos da CMA, no prazo de 15 (quinze) dias contados
da data de assinatura deste instrumento;

p) executar o plano de trabalho - isoladamente ou por meio de atuagSo em rede, na forma do artigo 35-A, da Lei federal
n0 13.019, de 31 de julho de 2014 - bem como aplicar os recursos p0blicos e gerir os bens pfblicos com observ6ncia
aos princlpios

da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiencia e da
eficdcia;

q) zelar pela boa qualidade das ag6es e serviqos prestados, buscando alcangar os resultados pactuados de forma
otimizada;

r) observar, no transcorrer da execugSo de suas atividades, todas as orientag6es emanadas da SECRETARIA;

s) responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a execug6o do objeto da parceria,
pelo que responderd diretamente perante a SECRETARIA e demais orgSos incumbidos da fiscalizaqSo nos casos de
descumprimento;

t) responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive
no que diz respeito ds despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

u) assegurar que toda divulgaqSo das aq6es objeto da parceria seja realizada com o consentimento pr6vio e formal da
SECRETARIA, bem como conforme as orientag6es e diretrizes acerca da identidade visual do Governo do Estado de
S5o Paulo;

v) utilizar os bens, materiais e servigos custeados com recursos p0blicos vinculados ao objeto da parceria em
conformidade com o objeto pactuado;

x) permitir e facilitar o acesso de agentes do ESTADO, membros dos conselhos gestores da politica publica, quando

houver, da CMA e demais 6rg5os de fiscalizagSo interna e externa a todos os documentos relativos a execugao do

objeto da parceria, prestando-lhes todas e quaisquer informag6es solicitadas, bem como aos locais de execugSo do
objeto.

CLAUSULA TERCEIRA

Da Responsabilidade da OSC

N5o se estabelecer6 nenhum vinculo de natureza trabalhista ou de qualquer esp6cie entre a SECRETARIA e o pessoal

contratado pela OSC para a execugSo das ag6es descritas neste Termo de ColaboragSo, sendo de responsabilidade
exclusiva da OSC a contrataqSo, o pagamento dos encargos trabalhistas, prevldenci6rios, fiscais e comerciais, ndo

implicando a responsabilidade solidarla ou subsidi6ria da SECRETARIA em caso de inadimplOncia da OSC em relagSo

ao referido pagamento, os 6nus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrigSo 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRE]'ARIA DA EDUCACIO
UOURI]ENAI)ORIA IJE UI(UAMEN I O E I,INANCAS

CLAUSULA OUARTA

Do Gestor da Parceria

O gestor far6 a interlocutgSo tecnica com a OSC, bem como o acompanhamento e a fiscalizaqdo da execuqdo do objeto
da parceria, devendo zelar pelo seu adequado cumprimento e manter a SECRETARIA informada sobre o andamento
das atividades,

competindo-lhe em especial:

| - acompanhar e fiscalizar a execugSo do objeto da parceria;

ll - informar ao seu superior hierdrquico a exist6ncia de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades
ou metas da parceria e de indicios de irregularidades na gestSo dos recursos, bem como as provid6ncias adotadas ou
que serSo adotadas para sanar os problemas detectados;

lll - emitir parecer t5cnico conclusivo de andlise da prestagdo de contas final, levando em consideragSo o teor do
relat6rio t6cnico de monitoramento e avaliagSo;

lV - disponibilizar ou assegurar a disponibilizagSo de materiais e equipamentos tecnol6gicos necess6rios ds atividades
de monitoramento e avaliagSo;

V - comurnicar ao administrador pIblico a inexecuqSo por culpa exclusiva da OSC;

Vl - acompanhar as atividades desenvolvidas pela OSC e monitorar a execug6o do objeto da parceria nos aspectos
administrativo, t6cnico e financeiro, propondo as medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os
resultados

observados, com o assessoramento que lhe for necess6rio;

Vll - realizar atividades de monitoramento, devendo estabelecer pr5ticas de acompanhamento e verificagdo no local
das atividades desenvolvidas, mediante agenda de reuni6es e encontros com os dirigentes da OSC, para assegurar a

adogio

das diretrizes constantes deste termo e do plano de trabalho;

Vlll - realizar a confer6ncia e a checagem do cumprimento das metas e suas respectivas fontes comprobatorias, bem
como acompanhar e avaliar a adequada implementagSo da politica p0blica, veriflcando a coer6ncia e veracidade das

informag6es apresentadas nos relatorios gerenciais;

$ 1" - Fica designado como gestor Lucimeire Rodrigues Adorno, CPF 076.327.828-93, R.G.: 14.068.956-4, Cargo:
Supervisor de Ensino.

S 2' - O gestor da parceria poderS ser alterado a qualquer tempo pela SECRETARIA, por meio de simples
apostilamento

S 3' - Em caso de ausGncia tempordria do gestor, o Secretdrio da EducagSo ou quem ele indicar assumird a gestSo at6

o retorno daquele. 
n

$ 4" - Em caso tje vacdncia da funESo de gestor, o Secret6rio da Educagio ou quem ele indicar assumir5 interinamente \ \
a gestao da parceria, por meio de simples apostilamento, at6 a indicagSo de novo gestor. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
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COORDENADORIA DE ORCAMENTO E FINANCAS

CLAUSULA QUINTA

Dos Recursos Financeiros

O valor anual estimado da presente parceria e de R$ 237.599,66 (duzentos e trinta e sete mil, quinhentos e noventa e
nove reais e sessenta e seis centavos), programa de trabalho 12.367.0800.5156.0000, onerando a U.O 08001, U.G,E
080347, natureza de despesa 335043.

S 1o - A SECRETARIA providenciar5, se necess6rio, a previsSo nos orqamentos dos exercicios seguintes das dotaq6es
correspondentes.

S 2" - O c6lculo da quantia a ser transferida dar-se-d mediante a multiplicagSo do n0mero de alunos cadastrados e

matriculados na entidade parceira, pelo valor fixado pela Secretaria da EducagSo, a ser estimado no m6s de junho do
ano anterior ao exercicio a que se destina o correspondente repasse, adotando-se como parametro o valor anual por

aluno, na modalidade educagio especial, previsto para o Fundo de Manutengio e Desenvolvimento da Educaqio
B6sica e de ValorizagSo dos

Profissionais da EducagSo - FUNDEB.

S 3o - Os valores serSo repassados em 4 (quatro) parcelas nos meses de janeiro, marQo, junho e setembro e ndo

sofrerSo reajustes durante o exercicio, sendo que as parcelas subsequentes d primeira apenas serSo liberadas apos a
aprovagSo da prestagSo

de contas das parcelas precedentes.

$ 4o - As receitas flnanceiras auferidas na forma do pardgrafo 0nico do artigo 51 da Lei 13.019, de 31 de julho de 20'14.
ser6o obrigatoriamente computadas a cr6dito do Termo de ColaboragSo e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua
finalidade, devendo constar de demonstrativo especifico, que integrarS as prestagOes de contas do Ajuste.

S 5o - E vedada a realizagdo de despesas, d conta dos recursos destinados d parceria, para finalidades diversas do

objeto pactuado, mesmo que em car6ter de urgdncia.

$ 6o - Os recursos financeiros recebidos pela OSC destinar-se-5o ao pagamento da remuneragSo dos professores

encarregados da execugSo das ag6es do presente ajuste, bem como ao atendimento de outras despesas previstas no

artigo 46 da Lei

13.019, de 31 de julho 2014, desde que estejam incluldas no plano de trabalho, parte integrante deste Termo de
ColaboragSo.

$ 70 - Os recursos serSo depositados em conta de corrente especifica, indicada pela OSC, no Banco do Brasil S/A,

observado o artigo 51 da Lei 13.019, de 31 de julho de 20'14.

$ 8o - Os saldos financeiros provenientes da transfer6ncia e de sua administragSo financeira n5o utilizados na execugSo
deste Termo de ColaboragSo deverSo ser recolhidos por interm6dio do Banco do Brasil S.A., de acordo com a
legislag6o vigente.

$ 9 - Para fazer jus ao repasse da primeira parcela do ano seguinte, a OSC dever6 ter as prestag6es de contas das

verbas recebidas no ano anterior aprovadas. i\
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
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CLAUSULA SEXTA

Da PrestagSo de Contas

A OSC elaborard e apresentar6 a SECRETARIA a prestagSo de contas na forma discriminada nesta clSusula,

observando-se o Capitulo lV da Lei federal no 'l 3.019, de 31 de julho de 2014, o artigo 8o do Decreto estadual n0

61.981, de 20 de maio de 2016,

e demais legislagSo e regulamentagSo aplicdveis.

$ 1o - Os originais das faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobat6rios de despesas

deverSo ser emitidos em nome da OSC, devidamente identificados com o n[mero do Processo do Termo de

ColaboragSo, e mantidos em sua sede, em arquivo e em boa ordem, d disposigSo dos 6rg5os de controle interno e

externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir da aprovagSo da prestagdo de contas ou da tomada de contas

especial pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercicio da gestSo, separando-se os de origem p0blica

daqueles da pr6pria OSC.

S 2o - A prestagSo de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-5o em plataforma eletr6nica a ser

disponibilizada no portal de parcerias do Governo do Estado de S5o Paulo, permitindo a visualizagSo por qualquer

interessado.

S 3" - At6 que se institua o portal de que trata o par6grafo anterior, referida prestagSo e atos subsequentes serSo

realizados na forma a ser indicada pela SECRETARIA, sendo utilizados, para tanto, os instrumentais disponiveis no

sitio eletr6nico da Secretaria da EducagSo.

$ 4o - Sem prejuizo da plena observ6ncia dos normativos apontados no ?caput? desta cl6usula, bem como das

instruq6es oriundas da Secretaria de EducagSo e do Tribunal de Contas do Estado de 56o Paulo, a OSC prestar6

contas nos seguintes prazos, devendo sempre conter a documentagSo comprobat6ria (via original e uma copia) da

aplicagdo dos recursos recebidos conforme previsSo no plano de trabalho, devidamente acompanhado dos relatorios

de execuqdo do objeto e de execugSo

financeira; extratos banc6rios conciliados, evidenciando a movimentagio do recurso e rentabilidade do periodo:

relatorio de receita e de despesas e relag6o nominal dos atendidos:

1. Prestaqdo de contas parcial: ate 15 (quinze) dias antes do repasse da parcela seguinte (segunda e terceira);

2. PrestagSo de contas anual: at6 31 (trinta e um) de janeiro do exerclcio subsequente;

3. Prestagdo de contas final: at6 90 (noventa) dias, contados do t6rmino de vig6ncia da parceria;

$ 5o - Apresentada a prestagSo de contas parcial e anual, emitir-se-6 parecer:

1. t6cnico, acerca da execuqSo fisica e atingimento dos objetivos da parceria;

2. financeiro, acerca da correta e regular aplicagSo dos recursos da parceria.

$ 60 - Para fins de comprovagSo dos gastos, n5o serSo aceitas despesas efetuadas em data anterior ou posterior ao

perlodo de vigEncia da parceria. ( 
,

$ 7" - N5o poderao ser pagas com recursos da parceria, despesas em desacordo com o plano de trabalho, bem como \ i
aquelas decorrentes de multas, juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a titulo 
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de taxa

de administraqdo.

S 8o - A falta de prestagSo de contas nas condig6es estabelecidas nesta clSusula e na legislagSo aplic6vel, ou a sua

desaprovaqSo pelos 619Eos competentes da SECRETARIA, implicard a suspensSo das liberag6es subsequentes, at6 a
corregSo das

impropriedades ocorridas.

CLAUSULA SETIMA

Da cessSo e da administragio dos bens p0blicos

Durante o periodo de vigencia desta parceria, poderSo ser destinados d OSC bens p0blicos necess6rios ao seu

cumprimento, os quais poderSo ser disponibilizados por meio de disposigSo constante do plano de trabalho, de

permissdo de uso ou de

instrumento equivalente em que se transfira a responsabilidade pelo seu uso e guarda, na forma da lei,

$ 10 - Os bens adquiridos pela OSC com recursos da parceria ndo comp6em o patrim6nio desta e deverdo ser

utilizados em estrita conformidade com o objeto pactuado.

$ 2o - Extinto o ajuste por realizag6o integral de seu objeto, os bens adquiridos com recursos da parceria poderSo ser

doados d propria OSC, de acordo com o interesse pfblico, mediante justificativa formal do SecretArio da Educagdo,

atendidas as normas

legais e regularnentares aplicdveis d esp6cie.

CLAUSULA OITAVA

Das Alterag6es

O Termo de ColaboragSo poder6 ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas cl6usulas e condig6es,

exceto no que tange ao seu objeto, de comum acordo, desde que tal interesse seja manifesto por qualquer dos

participes, previamente e por escrito, observado o disposto no par6grafo 0nico da Cldusula Primeira.

S 1o - A entidade parceira poder6 propor, no m6s de outubro de cada ano, alteragSo do plano de trabalho a ser
executado no ano subsequente.

$ 20 - Aprovada a alteragSo prevista no $ 10 desta clSusula, ser6 formalizado termo aditivo ou apostila, firmada pelo

Secretdrio da EducagSo, com a juntada aos autos dos documentos necess6rios, na forma a ser estabelecida pela

SECRETARIA 
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CLAUSULA NONA

Da Denfncia e Rescisio

A presente parceria poder6, a qualquer tempo, ser denunciada por qualquer dos participes mediante notificagio escrita

com antecedencia mlnima de 90 (noventa) dias e ser6 rescindido, por infragdo legal ou convencional, em especial na

hipotese

de interrupqSo, paralisagSo ou insuficiOncia t6cnica na prestag6o dos servigos da parceria.

S 1o - O Secret5rio da EducagSo e o representante legal da OSC s6o as autoridades competentes para denunciar ou

rescindir este Ajuste.

$ 2o - No caso de encerramento das atividades da OSC, a SECRETARIA, por interm6dio da Diretoria de Ensino, deverd

assegurar a continuidade do atendimento aos educandos.

$ 30 - Havendo indicios fundados de malversagSo do recurso p0blico, a SECRETARIA deverd instaurar Tomada de

Contas Especial, para apurar irregularidades que tenham motivado a rescisSo da parceria.

$ 4o - Quando da conclusSo, den0ncia, rescisSo ou extingSo do presente ajuste, n6o tendo ocorrido a utilizaqSo total

dos recursos financeiros recebidos da SECRETARIA,

fica a OSC obrigada a restituir, no prazo improrrog6vel de 30 (trinta) dias contados da data do evento, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicagoes financeiras, acrescidos de

correg6o monet6ria e de juros de mora, calculados nos termos do artigo '12 do Decreto no 61.98'l , de 20 de maio de

2016 devendo encaminhar o respectivo comprovante de dep6sito banc6rio a SECRETARIA.

S 5o - A inobservdncia do disposto no pardgrafo anterior ensejard a imediata instauragSo da tomada de contas especial

do responsdvel, sem prejuizo da inscrigSo da OSC no Cadastro lnformativo dos Creditos n5o Quitados de OrgSos e

Errtidades Estaduais - CADIN estadual, nos termos da Lei no 12,799, de 1 1 de janeiro de 2008.

CLAUSULA DECIMA

Da Vi96ncia

O presente Termo de ColaboragSo vigorard ahe3111212024, podendo ser prorrogado por periodos de 12 (doze) meses,

at6 o limite de 60 (sessenta) meses, mediante termo aditivo, a ser firmado pelo titular da SECRETARIA, apos proposta

justificada e plano de trabalho, apresentados pela OSC, no prazo minimo de trinta dias antes do termo inicialmente

previsto.

Par6grafo 0nico - A SECRETARIA prorrogar6 de oflcio a vig6ncia da parceria quando der causa ao atraso na liberaqSo

dos recursos, limitada a prorrogagSo ao exato periodo do atraso veriflcado.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA

Da agSo promocional

Em qualquer ag6o promocional relacionada d parceria ser5o, obrigatoriamente, seguidas as orientag6es contidas no

Manual de ldentidade Visual do Governo do Estado de S5o Paulo.

S 1o - E vedada e OSC a realizagSo de qualquer ag6o promocional relativa ao objeto da parceria sem o consentimento
pr6vio e formal da SECRETARIA.

$ 20 - Caso a OSC realize agSo promocional sem a aprovagSo da SECRETARIA e com recursos da parceria, o valor
gasto deverd ser restituido d conta dos recursos disponibilizados e o material produzido dever5 ser imediatamente

recolhido.

S 3o - A divulgagdo de resultados t6cnicos, bem como todo e qualquer ato promocional relacionado ao desenvolvimento

ou inovagSo tecnologica e/ou metodologica, decorrentes de trabalhos realizados no 6mbito da presente parceria, dever6

apresentar a marca do Governo do Estado de S5o Paulo, sendo vedada a sua divulgagSo total ou parcial sem o
consentimento pr6vio e formal da SECRETARIA.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA

Do Monitoramento e da Avaliagio de Resultados

Os resultados alcanqados com a execugSo do objeto da parceria devem ser monitorados e avaliados sistematicamente

por meio de relatorios t6cnicos emitidos por respons5vel designado pelo Secret6rio da EducaqSo em ato proprio, na

forma do artigo

59, da Leifederal n" 13.019, de 31 de julho de 2014,

Par6grafo [nico - A periodicidade e a quantidade dos relat6rios t6cnicos previstos no ?caput? desta cldusula serSo

estipuladas pela CMA.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA

Da Comissio de Monitoramento e Avaliagio

\
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Compete d CMA:

I - homologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentagio de prestag6o de contas pela OSC, o relat6rio

t6cnico de monltoramento e avaliagSo de que trata o artigo 59, da Lei federal no 13.019, de 31 de julho de 2014;

Il - avaliar os resultados alcangados na execugSo do objeto da parceria, de acordo com informag6es constantes do

relat6rio t6cnico de monitoramento e avaliagSo, e fazer recomendagdes para o atingimento dos objetivos perseguidos;

lll - analisar a vinculagdo dos gastos da OSC ao objeto da parceria celebrada, bem como a razoabilidade desses

gastos;

lV - solicitar, quando necessSrio, reunides extraordinSrias e realizar visitas t6cnicas na OSC e no local de realizagSo do

objeto da parceria com a finalidade de obter informag6es adicionais que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos;

V - solicitar aos demais orgSos da SECRETARIA ou e OSC esclarecimentos que se fizerem necess6rios para subsidiar

sua avaliagSo;

Vl - emitir relatorio conclusivo sobre os resultados alcangados no periodo, contendo a nota da parceria, avaliagSo das

justificativas apresentadas no relat6rio t6cnico de monitoramento e avaliagSo, recomendagOes, criticas e sugest6es.

Par5grafo [nico - A CMA ser6 composta por representantes da Equipe de SupervisSo de Ensino e do Nucleo de

Finanqas da Diretoria de Ensino respons6vel pela drea em que se localizar a OSC e seus membros serSo designados

pelo Dirigente Regional de Ensino competente.

CLAUSULA DECIMA QUARTA

Das Responsabilizag6es e das Sang6es

Pela execugio da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei federal no '1 3.019, de 31 de

julho de 2014, e legislagSo especifica, a SECRETARIA poder6, garantida a pr6via defesa, aplicar a OSC as sang6es

previstas no artigo 73 da Lei federal no 13.0'l 9, de 31 de julho de 2014, observado o disposto no artigo 9o do Decreto no

61.981, de 2016.

$ 10 - Aplicadas as sang6es previstas no ?caput? desta cl6usula, deverSo ser registradas no portal de parcerias com

organizag6es da sociedade civil.

g 2" - Aplicadas as sang6es previstas nos incisos ll e Ill do artigo 73 da Lei 13,019, de 31 de julho de 2014, a OSC serd

automaticamente exclulda do credenciamento a que se refere d ResolugSo SE n" 59/2016.

CLAUSULA DECIMA QUINTA

Da ProtegSo de Dados Pessoais

A OSC deve cumprir a Lei federal no 13.709120'1 8 no dnrbito da execuqdo

instruqdes por escrito da SECRETARIA no tratamento de dados pessoais.
do objeto deste Termo e observar as 

$
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51" - A OSC deve assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos empregados, prepostos ou

colaboradores que necessitem conhecer/acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente

necessdrios para as finalidades deste Termo, e cumprir a legislagSo aplicdvel, assegurando que todos esses indlviduos

estejam sujeitos a compromissos de confidencialidade ou obrigag6es profissionais de confidencialidade.

$20 - Considerando a natureza dos dados tratados, as caracteristicas especificas do tratamento e o estado atual da

tecnologia, assim como os principios previstos no caput do art.60 da Lei federalno 13.70012018, a OSC deve adotar,

em relagdo aos dados pessoais, medidas de seguranga, t6cnicas e administrativas aptas a proteger os dados e

informag6es de acessos n5o autorizados e de situaq6es acidentais ou ilicitas de destruigdo, perda, alteraqdo,

comunicaq6o ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilicito.

$3o - Considerando a natureza do tratamento, a OSC deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar

medidas t6cnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigag6es do ESTADO previstas na Lei

federal no 1 3.7 091201 8.

S4o - A OSC deve: I - lmediatamente notificar a SECRETARIA ao receber requerimento de um titular de dados, na

forma prevista no artigo 18 da Lei federal no 13.7091201 8; e ll - Quando for o caso, auxiliar a SECRETARIA na

elaboragSo da resposta ao requerimento a que se refere o inciso I deste par6grafo.

$5o - A OSC deve notificar a SECRETARIA, imediatamente, a ocorr6ncia de incidente de seguranga relacionado a

dados pessoais, fornecendo informag6es suficientes para que a SECRETARIA cumpra quaisquer obrigaE6es de

comunicar d autoridade nacional e aos titulares dos dados a ocorr6ncia do incidente de seguranga sujeita d Lei federal

no 13.709/2018.

56o - A OSC deve adotar as medidas cabiveis para auxiliar na investigagSo, mitigagSo e reparagSo de cada um dos

incidentes de seguranga.

S7" - A OSC deve auxiliar a SECRETARIA na elaboragSo de relatorios de impacto d protegSo de dados pessoais,

observado o disposto no artigo 38 da Lei federal no 13.70912018, no dmbito da execuq6o deste Termo.

$8o - Na ocasiSo do encerramento deste Termo, a OSC deve, imediatamente, ou, mediante justificativa, em at6 10

(dez) dias uteis da data de seu encerramento, devolver todos os dados pessoais a SECRETARIA ou elimina-los.

conforme decisSo da SECRETARIA, inclusive eventuais copias de dados pessoais tratados no 6mbito deste Termo.

certificando por escrito, a SECRETARIA, o cumprimento desta obrigag6o.

S9o - A OSC deve colocar d disposiqSo da SECRETARIA, conforme solicitado, toda informagSo necessAria para

demonstrar o cumprimento do disposto nesta cl6usula, e deve permitir auditorias e contribuir com elas, incluindo

inspeq6es, pela SECRETARIA ou auditor por ela indicado, em relagSo ao tratamento de dados pessoais.

$10 - Todas as notificag6es e comunicag6es realizadas nos termos desta cl6usula devem se dar por escrito e ser

entregues pessoalmente, encaminhadas pelo correio ou por e-mail para os enderegos flsicos ou eletrOnicos informados

em documento escrito emitido por ambos os partlcipes por ocasiSo da assinatura deste Termo, ou outro enderego

informado em notificagSo posterior.

511 - A OSC responder6 por quaisquer danos, perdas ou prejuizos causados a SECRETARIA ou a terceiros

decorrentes do descumprimento da Lei federalno 13.70912018 ou de instruq6es da SECRETARIA relacionadas a este

Termo, ndo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo da SECRETARIA em seu acompanhamento.

$12 - Caso o objeto da presente parceria envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no consentimento

do titular de que trata o inciso I do artigo 70 da Lei no 13.70912018, dever6o ser observadas pela OSC ao longo de toda

a vig6ncia do Termo todas as obrigag6es especificas vinculadas a essa hip6tese legal de tratamento de dados

pessoais, conforme instrug6es por escrito da SECRETARIA.

S13 - E vedada a transferOncia de dados pessoais, pela OSC, para fora do territ6rio do Brasil. 
0
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CLAUSULA DECIMA SEXTA

Do Foro

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de S5o Paulo para dirimir quaisquer questOes resultantes da

execugSo ou da interpretag6o deste instrumento e que nio puderem ser resolvidas administrativamente.

E, por estarem concordes, assinam o presente Termo de ColaboragSo em 3 (tr6s) vlas de igual teor, na presenga das

testemunhas abaixo.

REPRESENTANTE LEGAL DA

Testemunhas:

Nome: Elen Cristina Alexandre Santos

R.G: 23.504.481-7

CPF: 151.812.328-76

COORDENADORIA DE ORCAMENTO E FINANCAS

R.G: 29.406.001-7

CPF:220.747.828-96

lf 
S5o Paulo, 29 de DEZEMBRO de 2023

l/ O./ 
^

rI.^, oro J4^n&qr,,I,
VENDRAME

NO

ARECIDO NUNES

DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BASTOS
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RESOLUÇÃO SEDUC ? n°61, DE 23-11-2023

 

Aprova Plano de trabalho, para vigência a partir de 2024, como  parte integrante do Termo de Colaboração que tem por 
objeto o atendimento pedagógico (escolarização) a educandos que necessitam de apoio permanente-pervasivo com 
Deficiência Intelectual ou deficiência múltipla associada à Deficiência Intelectual e de apoio substancial ou muito 
substancial com Transtorno do Espectro Autista ou Deficiência Múltipla associada ao Transtorno do Espectro Autista, 
que não puderem ser beneficiados pela inclusão em classes comuns do ensino regular

 

O Secretário da Educação, considerando:

 - a necessidade de oferecimento de atendimento especializado a estudantes com Deficiência Intelectual ou deficiência
múltipla associada à Deficiência Intelectual e de estudantes com Transtorno do Espectro Autista ou Deficiência Múltipla
associada ao Transtorno do Espectro Autista, que não são beneficiados pela inclusão em classes comuns do ensino
regular;

- a pertinência da atuação em regime de mútua cooperação junto à sociedade civil para a consecução de finalidades de
interesse público e recíproco; 

- o regime jurídico instituído de parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil,
instituído pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

- o amparo aos estudantes elegíveis aos serviços da Educação Especial, em conformidade com a Lei Federal nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional;  

- as diretrizes estabelecidas pela Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência);

- os termos da Resolução CNE/CEB nº 04/2010, que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação
Básica, de 13 de julho de 2010;

- o regramento estabelecido pelo Decreto Estadual nº 61.981, de 20 de maio de 2016, que trata do regime jurídico das
parcerias com organizações da sociedade civil no Estado de São Paulo, alterado pelo Decreto nº 62.710, de 20 de julho
de 2017;

- a autorização advinda do Decreto Estadual nº 62.294 de 6 de dezembro de 2016, que permite à Secretaria da
Educação representar o Estado de São Paulo na celebração de termos de colaboração com organizações da
sociedade civil sem fins lucrativos, atuantes em educação especial, alterado pelo Decreto nº 63.934, de 17 de
dezembro de 2018;

- a alteração da redação do Decreto nº 62.294, de 6 de dezembro de 2016, que autorizou a Secretaria da Educação a
representar o Estado na celebração de termos de colaboração, com organizações da sociedade civil, sem fins
lucrativos, atuantes em educação especial, selecionadas por chamamento público ou previamente credenciadas pela
Pasta, e dá providências correlatas, no Decreto nº 66.743, de 17 de maio de 2022;

- as condições estabelecidas pela Resolução SE nº 26, de 22 de maio de 2017, que delega a competência ao Dirigente
Regional de Ensino assinar termo de colaboração a ser firmado em nome da Secretaria da Educação e pela Resolução
SEDUC nº 94, de 08 de outubro de 2021.
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RESOLVE:

Artigo 1º - As instituições devidamente habilitadas e credenciadas, poderão assinar o Termo de Colaboração junto às
Diretorias de Ensino de sua circunscrição, mediante conveniência e oportunidade administrativa, materializadas diante
da existência de estudante necessitado de atendimento especializado e residente nas proximidades da escola privada
credenciada.

I - Fica aprovado o plano de trabalho constante do Anexo, que será parte integrante e indissociável do Termo de
Colaboração, em conformidade com parágrafo único do artigo 42 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

II - Em consonância com o art. 57 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, o plano de trabalho constante do
Anexo desta resolução, poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo, sendo que o
aditamento: 

a) para supressão será permitido a qualquer tempo, desde que comprovado o fechamento da sala;

b) para acréscimo de estudantes será permitido nos meses de maio e agosto, vedada a alteração de categoria de DI
para TEA e somente após as vagas da contrapartida estiverem totalmente preenchidas. ¹

III - O valor per capita do repasse relativo ao TEA - Transtorno do Espectro Autista será atualizado anualmente com
base no mesmo percentual de atualização do per capita DI Deficiência Intelectual previsto em Portaria Interministerial
do Governo Federal até o 2° Quadrimestre do exercício anterior a vigência do termo.

---------------------------------------------------

¹ Assegurar, dentro de cada exercício, como contrapartida da parceria, matrícula de alunos encaminhados pela
SECRETARIA, por meio da Diretoria de Ensino, tendo como limite 10% do total de vagas da parceria.

Em casos excepcionais a bem do serviço público, a Secretária da Educação analisará os casos em que o acréscimo de
alunos ocorra fora dos meses indicados.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor em 1º de janeiro de 2024, revogando-se a Resolução SEDUC nº 94, de 13-
12-2022.
 

ANEXO

 

PLANO DE TRABALHO

 

1. INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA

Amplamente amparada pela Constituição da República de 1988, a educação constitui-se em direito individual
fundamental no Estado brasileiro. Irradiando-se pelos sistemas educacionais sob a luz da igualdade e da equidade, o
direito à educação envolve ações voltadas à garantia do acesso e da permanência aos estudantes na escola, sejam
eles com ou sem deficiência.

Nesse mesmo sentido, apresenta-se o conjunto legal atualmente vigente, assegurando ao discente com deficiência sua
participação na sociedade e o exercício de sua cidadania, em condições igualitárias e equânimes. Na seara
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educacional, as ações devem primar pela inclusão de todas e todos os estudantes, seguindo em harmonia com as
diretrizes da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que instituiu a Política Nacional de Proteção dos
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e em consonância à Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de
2015, que estabelece a Lei Brasileira de Inclusão, Estatuto da Pessoa com Deficiência.

Reconhecendo que a inclusão do discente com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento/transtorno do
espectro autista e altas habilidades/superdotação deve ser a diretriz maior nas ações de políticas públicas, a Secretaria
da Educação vem envidando múltiplos esforços para que as escolas da rede pública estadual sejam ambientes cada
vez mais inclusivos; e para que, a partir do oferecimento de recursos e apoios, o estudante elegível aos serviços da
Educação Especial possa superar barreiras no ambiente escolar. Contudo, ao menos nesse momento em que a
sociedade avança para a inclusão aos discentes que apresentam a necessidade de apoio substancial ou muito
substancial, cumpre à Secretaria da Educação prover, também, o excepcional e temporário atendimento em instituição
especializada.

O trabalho especializado junto aos estudantes com deficiência e Transtorno do Espectro Autista consiste na adoção de
métodos, técnicas e recursos que permitam a evolução das potencialidades do estudante com deficiência, inclusive em
observância às disposições da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, notadamente irradiadas a partir de
seus artigos 4º, III, 58,59 e 60.

-------------------------------------------------------

²  Em atendimento à disposição inserta no inciso I do artigo 22 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, o Item
descreve a realidade que o objeto da parceria demonstra o nexo entre essa realidade e as atividades e metas a serem
atingidas.

Nesse âmbito, cabe registrar que há entendimentos diversos acerca da matéria, o que, por vezes, resulta em ordem
judicial para custeio público de atendimento aos estudantes com deficiência em instituição privada de ensino. 

Por certo, há grande desafio em oferecer a educação básica em instituições especializadas ? que vem por força judicial
? em face da premissa maior de inclusão. Por isso, a fim de conjugar todas as ações necessárias, a Secretaria da
Educação mantém vínculo de parceria com escolas particulares, nos termos da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014,
com o objetivo de disponibilizar o atendimento especializado a discentes com Deficiência Intelectual e Transtorno do
Espectro Autista; ou com Deficiência múltipla, associada a DI e TEA. Esse atendimento é reservado aos casos que
exigem apoio substancial e que não se beneficiam da inclusão imediata.

 

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da parceria corresponde a:

Promover a educação básica a educandos que necessitam de apoio permanente-pervasivo com Deficiência
Intelectual ou deficiência múltipla associada à Deficiência Intelectual³ e de apoio substancial ou muito
substancial com Transtorno do Espectro Autista ou Deficiência Múltipla associada ao Transtorno do Espectro
Autista ?, nos termos das normas do Conselho Estadual de Educação - CEE - e do Plano de Trabalho
anualmente aprovado pelo Secretário da Educação por meio de Resolução para execução no ano
subsequente;

c) Excepcionalmente, admitir-se-á atendimento por meio de atividades pedagógicas não presenciais, em
período de pandemia e/ou calamidade pública, conforme orientações do Conselho Estadual de Educação.

 

3. ESTUDANTES ELEGÍVEIS AOS SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
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3.1 Para a escolarização da educação básica:

----------------------------------------------

³  A descrição do apoio permanente-pervasivo e da tipologia deficiência a ser atendida encontra-se no item 4 do Anexo
I - Termo de Referência - Estudantes Elegíveis aos Serviços da Educação Especial.

?  A descrição do apoio substancial ou muito substancial e da tipologia deficiência a ser atendida encontra-se no item 4
do Anexo I - Termo de Referência - Estudantes Elegíveis aos Serviços da Educação Especial.

3.1.1 Estudantes com Deficiência Intelectual ou com deficiência múltipla associada à Deficiência Intelectual que
necessitam de apoio permanente-pervasivo que, conforme estabelecido pela Associação Americana de
Deficiências Intelectual e do Desenvolvimento (AADID, 2010)? , é constante, estável, de alta intensidade e
disponibilizado nos diversos ambientes. Como referência, tem-se:

CID Tipos Variantes Sistema de apoio sugerido pela 
American Association on Mental 
Retardation

CID 10

F70

Retardo 
Mental

CID F72 Retardo mental grave
Retardo mental grave menção de
ausência ou de comprometimento
mínimo do comportamento.

F72.0;

F72.1;

F72.8;

F72.9.

São constantes, estáveis e de alta
intensidade. Podem ser
disponibilizados nos mais diversos
ambientes e são utilizados por toda a
vida. Podem envolver equipes ou um
número grande de pessoas.

CID F73 Retardo Mental Profundo
Retardo mental profundo -
comprometimento significativo do
comportamento, requerendo
vigilância ou tratamento.

F73.0;

F73.1;

F72.8;

F73.9.

São constantes, estáveis e de alta
intensidade. Podem ser
disponibilizados nos mais diversos
ambientes e são utilizados por toda a
vida. Podem envolver equipes ou um
número grande de pessoas.

CID F78 Outro Retardo Mental. F78.0;

F78.1;

F78.8;

F78.9.

Podem ser constantes ou com
periodicidade determinada, a
depender da avaliação pedagógica.
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CID
F79
Retardo
mental
não
especificado.

F79.1;

F79.8;

F79.9.

Podem
ser
constantes
ou com
periodicidade
determinada,
a
depender
da
avaliação
pedagógica.

CID 11

6A00

Distúrbios do 
Desenvolvimento 
Intelectual

6A00.2 Desordem de
desenvolvimento
intelectual, grave.

- São constantes, estáveis e de alta
intensidade. Podem ser disponibilizados
nos mais diversos ambientes e são
utilizados por toda a vida. Podem envolver
equipes ou um número grande de pessoas.

6A00.3 Desordem de
desenvolvimento
intelectual, profunda.

- São constantes, estáveis e de alta
intensidade. Podem ser disponibilizados
nos mais diversos ambientes e são
utilizados por toda a vida. Podem
envolver equipes ou um número grande
de pessoas.

6A00.Z Transtornos do
desenvolvimento
intelectual, não
especificado.

- Podem ser constantes ou com
periodicidade determinada, a depender
da avaliação pedagógica.

 -------------------------------------------

?  American Association on Intellectual and Developmental Disabilities (AAIDD). Washington, DC: AAIDD, 2010.
Developing Individual Budgets and Reimbursement Levels Using the Supports Intensity Scale. 11 Ed. Disponível em: .

3.1.2. Estudantes com TEA ou deficiência múltipla associada a TEA que necessitam de apoio substancial ou muito
substancial, conforme estabelecidos pelo Manual de Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais DSM-V?, que
apresenta as seguintes definições:

I - Apoio Substancial: Apresentam déficits comunicacionais e ainda, dificuldades nas interações sociais que, em alguns
casos, necessitam ser mediadas, no comportamento podem apresentar dificuldades quanto ao foco, atenção e
resistência a mudanças de ambiente.

II - Apoio Muito Substancial: Necessitam de muito suporte por apresentarem graves prejuízos nas relações sociais,
apresentam dificuldades significativas em relação à mudanças de ambiente ou rotina, necessitando do auxílio de
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outrem para realização de atividades, inclusive, as de autocuidado e higiene.

As referências são as seguintes:

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: (AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION (APA), tradução de Maria Inês Corrêa Nascimento; revisão técnica
feita por Aristides Volpato, 2014).

---------------------------------------------------------

?  ASSOCIAÇÃO AMERICANA DE PSIQUIATRIA. Manual diagnóstico e estatístico de transtornos mentais: DSM-V.
Porto Alegre: Artmed, 2014.
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Nível de 
Gravidade

Comunicação Social Comportamentos Repetitivos e 
Restritos

Nível 3

?exigindo 
apoio muito 
substancial?

Déficits graves nas habilidades de
comunicação social verbal e não
verbal causam prejuízos graves de
funcionamento, limitação em iniciar
interações sociais e resposta
mínima a aberturas sociais que
partem de outros.

Inflexibilidade de comportamento,
extrema dificuldade em lidar com a
mudança ou outros comportamentos
restrito-repetitivos que interferem
acentuadamente no funcionamento em
todas as esferas. Grande sofrimento /
dificuldade para mudar o foco ou as
ações. 

Nível 2

?exigindo 
apoio 

substancial?

Déficits graves nas habilidades de
comunicação social verbal e não
verbal prejuízo social aparente
mesmo na presença de apoio,
limitação em dar início a interações
sociais e resposta reduzida ou
anormal a aberturas sociais que
partem dos outros.

Inflexibilidade de comportamento,
extrema dificuldade em lidar com a
mudança ou outros comportamentos
restrito-repetitivos que interferem
acentuadamente no funcionamento em
todas as esferas. Grande sofrimento /
dificuldade para mudar o foco ou as
ações. 
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4. DA FORMA DE EXECUÇÃO (7)

A execução do objeto da parceria, com vista ao cumprimento das metas estabelecidas no Item 6 deste Plano de
Trabalho deve ser desenvolvida conforme os seguintes parâmetros:

4.1 DA ESTRUTURA DA OSC, COMO INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL

4.1.1 Do quadro profissional da OSC:
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CID Tipos Variantes Sistema de apoio sugerido pela 
American Association on Mental 
Retardation

CID 10

F70

Retardo 
Mental

CID F72 Retardo mental grave 
Retardo mental grave menção 
de ausência ou de 
comprometimento mínimo do 
comportamento.

F72.0;

F72.1;

F72.8;

F72.9.

São constantes, estáveis e de alta 
intensidade. Podem ser 
disponibilizados nos mais diversos 
ambientes e são utilizados por toda 
a vida. Podem envolver equipes ou 
um número grande de pessoas.

CID F73 Retardo Mental 
Profundo Retardo mental 
profundo - comprometimento 
significativo do comportamento, 
requerendo vigilância ou 
tratamento.

F73.0;

F73.1;

F72.8;

F73.9.

São constantes, estáveis e de alta 
intensidade. Podem ser 
disponibilizados nos mais diversos 
ambientes e são utilizados por toda 
a vida. Podem envolver equipes ou 
um número grande de pessoas.

CID F78 Outro Retardo Mental.
F78.0;

F78.1;

F78.8;

F78.9.

Podem ser constantes ou com 
periodicidade determinada, a 
depender da avaliação pedagógica.

CID F79 Retardo mental não 
especificado. F79.1;

F79.8;

F79.9.

Podem ser constantes ou com 
periodicidade determinada, a 
depender da avaliação pedagógica.
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a) Diretor, exigido para todas as entidades, independentemente do número de estudantes custeados pela
Secretaria de Educação;

b) Coordenador pedagógico, exigido nas entidades que possuem acima de 50 (cinquenta) alunos (poderá
trabalhar com Autismo e Deficiência Intelectual, desde que tenha especialização na área que irá atuar);

c) Professores com Licenciatura em Educação Especial ou Licenciatura em Pedagogia, com especialização
em área da Educação Especial;

d) Professores licenciados e habilitados em todas as disciplinas relativas à etapa de ensino ministrada;

e) Profissionais de apoio/acompanhantes especializados/cuidadores, com formação mínima correspondente a
Ensino Médio completo e curso específico de, no mínimo, de 80 (oitenta) horas para atuar como profissional
de apoio/cuidador;

f) Equipe multidisciplinar composta por psicólogo, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional e, facultativamente, o
psicopedagogo. (alt. pela Res. SEDUC 144/2021).

4.1.2. Da estrutura das salas para a educação básica:

a) quanto aos aspectos físicos, devem ser equipadas de acordo com as características físicas e necessárias
ao atendimento dos alunos;

b) quanto à capacidade, devem ser ocupadas considerando a área mínima de 1m² (um metro quadrado) por
aluno, não excedendo mais que 80% do espaço físico da sala de aula.

-------------------------------------------------

 (7) Em atendimento à disposição inserta no inciso III do artigo 22 da Lei Federal nº13.019, de 31 de julho de 2014, o
Item apresenta a forma de execução das atividades e de cumprimento das metas a eles atreladas.
 

4.2. DA OFERTA DA EDUCAÇÃO BÁSICA

4.2.1. Do encaminhamento dos estudantes à instituição:

a) Os estudantes serão encaminhados nominalmente pela Diretoria de Ensino (conforme orientações da
SEDUC), para escolarização ofertada pela Instituição Credenciada;

b) O encaminhamento ao atendimento especializado é excepcional e temporário. Os esforços dos partícipes
devem estar no sentido da autonomia e inclusão do educando na sociedade, de modo que os
encaminhamentos dos discentes às escolas especializadas consiste na oferta da educação básica no
ano/série em que o aluno estiver matriculado;

c) Os alunos que comprovadamente necessitam da escola especializada, poderão ser matriculados ao longo
da vigência, por meio da parceria, acréscimo no limite de até 10% do total de alunos previstos no Plano de
Trabalho do ano vigente.

 

4.2.2. Do atendimento prestado:

a) A instituição educacional, deverá ofertar a escolarização na etapa de ensino da educação básica autorizada
pela Secretaria de Estado da Educação, por intermédio das Diretorias de Ensino, nos termos da Deliberação
do Conselho Estadual de Educação-CEE nº138/2016;
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b) A distribuição poderá ser realizada em classes multisseriadas, desde que, na Secretaria Escolar Digital -
SED e nos documentos escolares haja indicação de ano e série correspondentes à etapa cursada pelos
estudantes;

c) Em relação ao novo ensino médio, a entidade parceira poderá ofertar o itinerário formativo relativo à
educação profissional;

d) Os aspectos pedagógicos e a metodologia devem estar adequados às especificidades dos estudantes
descritos no item 3 deste Plano de Trabalho;

e) Para a formação das classes conforme a faixa etária deve ser observada a defasagem entre os estudantes,
podendo ser considerada uma diferença de, no máximo, 4 (quatro) anos entre os pares na mesma classe;

f) Excepcionalmente, a diferença etária de até 5 (cinco) anos de idade, desde que essa acomodação seja
tecnicamente justificada pela instituição parceira, conte com parecer favorável da equipe de Educação
Especial da Diretoria de Ensino, anuência do gestor da parceria e decisão favorável do Dirigente de Ensino;

g) A instituição de ensino ainda se obriga, por intermédio de sua equipe multidisciplinar, a acompanhar a
evolução pedagógica do estudante, bem como confeccionar os relatórios circunstanciados do aluno.
Considerando que as atribuições dessa equipe não incluem o atendimento clínico-terapêutico de que os
alunos eventualmente necessitem, a OSC deverá orientar as famílias quanto aos recursos da comunidade
disponíveis para esse atendimento, principalmente quanto aos serviços de responsabilidade das Secretarias
da Saúde e da Assistência Social.

 

4.2.3. Da composição das classes para oferta da educação básica:

a) estudante com deficiência intelectual ou deficiência múltipla associada à deficiência intelectual, sendo que
as classes:

a.1) poderão ter no mínimo 6 (seis) e máximo 16 (dezesseis) alunos;

a.2) devem contar com 01 (um) professor especializado na área da deficiência;

a.3) devem contar com profissionais de apoio escolar/cuidadores (conforme previsão da Lei Federal nº
13.146/15) suficientes para higiene, alimentação, locomoção e para apoio nas atividades escolares, conforme
número de estudantes.

b) ao estudante com TEA ou TEA associado à deficiência intelectual, sendo que:

b.1) aos estudantes que exigem apoio substancial: no máximo 6 (seis) alunos por classe;

b.2) aos estudantes que exigem apoio muito substancial: no máximo 4 (quatro) alunos por classe;

b.3) as classes devem contar com 01 (um) professor especializado em TEA;

b.4) as classes devem contar 01 (um) acompanhante especializado/profissional de apoio escolar/cuidador
(conforme previsão das Leis Federais e nº 12.764/2012 e nº 13.146/2015) para cada 3 (três) alunos,
suficientes para higiene, alimentação, locomoção e para apoio nas atividades escolares, conforme número de
estudantes.

 4.2.4. Do projeto pedagógico/proposta pedagógica da OSC:
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O projeto pedagógico/proposta pedagógica da OSC deverá: 

a) prever a inclusão do estudante atendido pela OSC nas escolas da rede pública, visando ao cumprimento
das metas estabelecidas no Plano de Trabalho vigente para o ano da parceria;

b) prever a preparação do aluno para inserção no mundo do trabalho, aplicando-se o artigo 8º da Deliberação
CEE nº149/2016, homologada pela Resolução, de 8-12-2016;

c) prever educação voltada para o trabalho e/ou ensino profissionalizante aos alunos com Deficiência
Intelectual ou Deficiência Múltipla associada à Deficiência Intelectual ou com Transtorno do Espectro Autista,
ou Deficiência Múltipla associada ao Transtorno do Espectro Autista, concomitantemente à educação básica, a
partir de 15 anos;

d) prever a certificação da educação básica?;

e) prever a possibilidade de ensino remoto ou híbrido a ser oferecido nos períodos necessários à prevenção
de contágio de pandemias ou de calamidade pública;

f) prever ações educacionais em conformidade com o Currículo Paulista, voltadas a desenvolver no educando
as capacidades nas áreas de interação social, comunicação e comportamento, visando à melhoria em sua
socialização, seu desenvolvimento psicossocial, autocuidado e sua autonomia;

g) prever na proposta pedagógica métodos e programas pedagógicos adequados e específicos a todos os
estudantes, sendo que, para os casos de transtorno do espectro autista, podem ser utilizados, entre outros: 
Picture Exchange Communication System (PECS), Applied Behavior Analysis (ABA), Treatment and Education 
of Autistic and Related Communication Handicapped Children (TEACCH).

 5. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES

Além dos compromissos assumidos por meio do Termo de Referência e Plano de Trabalho vigente para o ano
da parceria, em decorrência da Lei federal nº 13.019/14, do Decreto estadual nº 61.981, de 20 de maio de
2016 e do Decreto 62.294/16, configuram-se em responsabilidades e obrigações:

5.1. Da Secretaria da Educação, por meio da Diretoria de Ensino, nos termos da Resolução SEDUC nº 51,
de 29 de junho de 2022 e conforme inciso I da Cláusula Segunda da minuta-padrão constante do Anexo do
Decreto 62.294/16:

a) aprovar o quadro docente da OSC, responsável pela execução do objeto do Ajuste;

b) encaminhar à OSC os educandos referidos no objeto executado, cuja avaliação pedagógica assim o
recomendar;

c) acompanhar, fiscalizar e avaliar as ações necessárias à execução do objeto da parceria;

d) repassar à OSC os recursos financeiros previstos para a execução do objeto da parceria, de acordo com o
cronograma de desembolsos previsto, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução
do objeto;

---------------------------------

?  Conforme disposição do inciso II, do artigo 59, da Lei Federal nº 9.394/96 e artigo 7º da Deliberação CEE nº
149/2016, homologada pela Resolução, de 8-12-2016.

e) manter, no Portal de Parcerias da Secretaria de Governo, a relação das parcerias celebradas e dos
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respectivos planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento;

f) publicar, no Diário Oficial do Estado, extrato deste termo e de seus aditivos, contendo, pelo menos, o nome
do gestor da parceria e do signatário representante da OSC;

g) instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação (CMA), por ato da autoridade competente, a ser publicado
no Diário Oficial do Estado em conformidade com artigo 2 inciso XI e realizar o monitoramento e avaliação na
forma do artigo 59, da Lei federal nº13.019/14 e constante do §1º da Cláusula Quarta do termo de colaboração
celebrado entre as partes, conforme minuta-padrão constante do Anexo do Decreto nº 62.294/16;

h) analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC de acordo com a legislação e regulamentação
aplicáveis;

i) emanar diretrizes sobre a política pública a ser executada por meio do presente termo, estabelecendo
conceitos e critérios de qualidade a serem observados pela OSC;

 5.2 da OSC, nos termos do inciso II da Cláusula Segunda da minuta-padrão constante do Anexo do Decreto
62.294/1:

a) ministrar a modalidade de ensino prevista na Cláusula Primeira, na forma da legislação vigente, de acordo
com as diretrizes traçadas pela SECRETARIA, bem como contratar o corpo docente e técnico necessário,
assegurando o atendimento socioeducacional aos educandos;

b) garantir vagas aos alunos encaminhados pela Secretaria da Educação, em qualquer época do ano;

c) encaminhar à Secretaria da Educação os alunos cuja avaliação pedagógica recomende a inserção em
classes comuns da rede estadual, dando continuidade ao atendimento clínico-terapêutico que recebiam na
OSC;

d) realizar o cadastramento com nomes completos dos alunos beneficiados na parceria junto à Secretaria da
Educação, de acordo com os critérios estabelecidos, mantendo-o atualizado;

e) garantir educação especial para o trabalho aos alunos com Deficiência Intelectual ou Deficiência Múltipla
associada à Deficiência Intelectual ou com Transtorno do Espectro Autista, ou Deficiência Múltipla associada
ao Transtorno do Espectro Autista, concomitantemente à educação básica, a partir de 15 anos, bem como
proporcionar iniciação à educação profissional para aqueles que receberem a conclusão específica;

f) assegurar, gratuitamente, aos professores da rede estadual de ensino, que lecionam para alunos com
deficiência, 10% (dez por cento) das vagas nos cursos oferecidos pela OSC, em suas áreas específicas;

g) assegurar, dentro de cada exercício, como contrapartida da parceria, matrícula de alunos encaminhados
pela SECRETARIA, por meio da Diretoria de Ensino, tendo como limite 10% do total de vagas da parceria;

h) assegurar às autoridades da SECRETARIA o acesso ao acompanhamento e a avaliação das atividades
escolares desenvolvidas na OSC;

i) manter e movimentar os recursos financeiros repassados para a execução do objeto da parceria em uma
única e exclusiva conta bancária, aberta junto ao Banco do Brasil, observado o disposto no artigo 51 da Lei
federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

j) manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos ao objeto da
parceria;

k) apresentar relatórios de execução do objeto e de execução financeira, elaborados eletronicamente por meio
de formulários próprios constantes do sítio eletrônico da SECRETARIA e contendo:
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1. demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução, em regime de caixa e em
regime de competência; e

2. comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária.

l) prestar contas, eletronicamente, por meio de formulários próprios constantes do sítio eletrônico da
SECRETARIA, da totalidade das operações patrimoniais e resultados da parceria, de acordo com a legislação
e regulamentação aplicáveis;

m) divulgar, no seu sítio eletrônico e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que
exerça suas ações, na forma e prazos definidos pela SECRETARIA, todas as parcerias celebradas com essa
última, observando-se as informações mínimas exigidas e eventuais restrições de segurança que impeçam a
sua divulgação, na forma da lei;

n) indicar pelo menos um representante para acompanhar os trabalhos da CMA, no prazo de 10 (dez) dias
contados da data de assinatura deste instrumento;

o) executar o plano de trabalho - isoladamente ou por meio de atuação em rede, na forma do artigo 35-A, da
Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 - bem como aplicar os recursos públicos e gerir os bens públicos
com observância aos princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;

p) zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar os resultados pactuados de
forma otimizada;

q) observar, no transcorrer da execução de suas atividades, todas as orientações emanadas da SECRETARIA;

r) responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a execução do objeto da
parceria, pelo que responderá diretamente perante a SECRETARIA e demais órgãos incumbidos da
fiscalização nos casos de descumprimento;

s) permitir e facilitar o acesso de agentes do ESTADO, membros dos conselhos gestores da política pública,
quando houver, da CMA e demais órgãos de fiscalização interna e externa a todos os documentos relativos à
execução do objeto da parceria, prestando-lhes todas e quaisquer informações solicitadas, bem como aos
locais de execução do objeto;

t) apresentar à Diretoria de Ensino relatórios pedagógicos parciais e finais para acompanhamento e aprovação
dos serviços executados. Após o início da execução dos planos de trabalho, as entidades deverão encaminhar
semestralmente os relatórios parciais dos trabalhos desenvolvidos e das metas atingidas;

u) atender a todos os regramentos pertinentes às instituições privadas vinculadas ao Sistema de Ensino do
Estado de São Paulo, considerando inclusive, a possibilidade de ensino remoto, quando diante de pandemias
ou calamidade pública.

 6. DAS METAS?

Meta 1 - Atender 100% (cem por cento) dos estudantes encaminhados pela Diretoria de Ensino à OSC para a
educação básica em âmbito da parceria, com qualidade.

Meta 2 - Oferecer apoio contínuo na educação básica, criando um processo facilitador de aprendizagem ao
estudante, de modo a promover estratégias de ensino aptas ao desenvolvimento de suas habilidades, de
modo a:

Meta 2 - Atingir, no mínimo, 80% de índice positivo na pesquisa de satisfação da população atendida para a
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educação básica, que será efetuada pela Diretoria de Ensino, conforme previsto no artigo 58 § 2º da Lei
13.019/2014.

----------------------------------------------

?  Em atendimento à disposição inserta no inciso II do artigo 22 da Lei Federal nº13.019/14, o Item descreve as metas
a serem atingidas e as atividades que serão executadas.
 

7. DOS PARÂMETROS PARA AFERIÇÃO DAS METAS¹?

Para a aferição do cumprimento das metas constante no item 5 deste Plano de Trabalho, a OSC deverá
apresentar os seguintes documentos comprobatórios à Diretoria de Ensino:

Meta 1 - Matrícula dos estudantes encaminhados pela Diretoria de Ensino à OSC para a oferta da educação
básica, por meio da Secretaria Escolar Digital ? SED.

Meta 3 ? Avaliação por meio de formulário físico ou digital, a ser preenchido pelos pais/responsáveis quanto à
educação básica, três meses antes do término da vigência da parceria.

 8. DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

8.1. Os resultados alcançados com a execução do objeto da parceria devem ser monitorados e avaliados
sistematicamente por meio de relatórios técnicos emitidos por responsável designado pelo Dirigente Regional
de Ensino (Resolução SEDUC nº 51, de 29 de junho de 2022) em ato próprio, na forma do artigo 59, da Lei
federal nº13.019/14 e constante do §1º da Cláusula Quarta do termo de colaboração celebrado entre as
partes, conforme minuta-padrão constante do Anexo do Decreto nº 62.294/16;

8.2. Nos termos do parágrafo único da Cláusula Décima Segunda da minuta-padrão constante do Anexo do
Decreto nº 62.294/16, a Comissão de Monitoramento e Avaliação definirá a periodicidade e a quantidade dos
relatórios técnicos que devem ser emitidos pelo responsável designado pelo Dirigente Regional de Ensino
(Resolução SEDUC nº 51, de 29 de junho de 2022) em ato próprio, na forma do artigo 59, da Lei federal nº
13.019/14.

8.2.1 A Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA será composta por representantes da Equipe de
Supervisão de Ensino e do Núcleo de Finanças da Diretoria de Ensino responsável pela área em que se
localizar a OSC e seus membros serão designados pelo Dirigente Regional de Ensino competente, nos termos
do parágrafo único da Cláusula Décima Terceira da minuta-padrão constante do Anexo do Decreto nº
62.294/16;

----------------------------------

¹?  Em atendimento à disposição inserta no inciso IV do artigo 22 da Lei Federal nº13.019/14, o Item apresenta a
definição dos parâmetros que serão adotados para a aferição do cumprimento das metas.

8.2.2 As atribuições da CMA seguirão o disposto nos incisos I a VI da Cláusula Décima Terceira da minuta-
padrão constante do Anexo do Decreto nº 62.294/16.

 9. DOS REPASSES À ENTIDADE PARCEIRA

9.1. Nos termos do artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 62.294/16, a Secretaria da Educação realizará a
transferência dos recursos financeiros à entidade parceira para pagamento da remuneração dos profissionais
encarregados da execução do objeto do ajuste, bem como para atender a outras despesas previstas no artigo
46 da Lei federal nº 13.019/14, desde que incluídas no respectivo plano de trabalho;
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9.2. Nos termos do artigo 2º, inciso III, do Decreto nº 62.294/16, o cálculo da quantia a ser transferida
corresponderá à multiplicação do número de alunos cadastrados e matriculados na entidade parceira, pelo
valor fixado pela Secretaria da Educação, a ser estimado no ano anterior ao do exercício a que se destina o
correspondente repasse, adotando-se como parâmetro o valor anual por aluno, na modalidade educação
especial, previsto para o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB, sendo que para o desenvolvimento da educação básica
(escolarização), o repasse será de 100% (cem por cento) do FUNDEB.

9.3. Nos termos do artigo 3º do Decreto nº 62.294, de 6 de dezembro de 2016, com redação alterada pelo
Decreto 63.934, de 17 de dezembro de 2018, a transferência de recursos financeiros, será efetuada em 4
(quatro) parcelas, nos meses de janeiro, março, junho e setembro, sendo que:

a) os referidos recursos não sofrerão reajustes durante o exercício, em conformidade com artigo 3º do Decreto
nº 62.294, de 6 de dezembro de 2016;

b) o repasse da parcela prevista para o mês de janeiro está condicionado à prévia edição do decreto de
execução orçamentária do respectivo exercício.

 10. DA PREVISÃO DE RECEITAS E DE DESPESAS ¹¹

Em relação à previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades objeto da
presente parceria, consigna-se que no presente exercício:

a) as receitas correspondem a 150010001 - Tesouro

b) as despesas irão onerar o crédito orçamentário nº 080010, de classificação funcional programática nº 
12.367.0800.5156 e categoria econômica nº 335043 - Subvenções Sociais, permanecendo relacionadas ao
Plano de Aplicação Financeira correspondente ao Anexo VIII.

------------------------------------------------------

¹¹ Conforme o inciso II-A do artigo 22 da Lei Federal nº13.019/14, o Item apresenta a previsão de receitas e de
despesas que serão realizadas na execução das atividades abrangidas pela parceria.
 

11. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11.1. A prestação de contas seguirá as disposições do Capítulo IV da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014, do artigo 8º do Decreto estadual nº 61.981, de 20 de maio de 2016, do Decreto nº 62.294/16, alterado
pelos Decretos nº 63.934/18 e 66.743/22;

11.2. A prestação de contas deverá ser elaborada pela OSC e apresentada à Secretaria na forma discriminada
pela Cláusula Sexta do termo de colaboração anexo Decreto nº 62.294/16, observando-se o Capítulo IV da Lei
federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, o artigo 8º do Decreto estadual nº 61.981, de 20 de maio de 2016, e
demais legislação e regulamentação aplicáveis, sendo que:

a) Os originais das faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas
deverão ser emitidos em nome da OSC, devidamente identificados com o número do processo administrativo
de referência, e mantidos em sua sede, em arquivo e em boa ordem, à disposição dos órgãos de controle
interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir da aprovação da prestação de contas ou da
tomada de contas especial pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercício da gestão, separando-se
os de origem pública daqueles da própria OSC;

b) Sem prejuízo da plena observância dos normativos e do cumprimento das instruções oriundas da
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Secretaria de Educação e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a OSC prestará contas em
conformidade ao parágrafo quarto da Cláusula Sexta da minuta-padrão constante do Anexo do Decreto nº
62.294/16, devendo sempre conter a documentação comprobatória (via original e uma cópia) da aplicação dos
recursos recebidos conforme previsão no plano de trabalho, devidamente acompanhado dos relatórios de:

b.1 execução do objeto e de execução financeira;

b.2 extratos bancários conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e rentabilidade do período;

b.3 relatório de receita e de despesas e relação nominal dos atendidos.

11.3. Os prazos da prestação de contas, em cumprimento ao parágrafo quarto da Cláusula Sexta da minuta-
padrão constante do Anexo do Decreto nº 62.294/16 (alterado pelos Decretos nº 63.934/18 e 66.743/22),
serão:

a. prestação de contas parcial: até 15 (quinze) dias antes do repasse da parcela seguinte (segunda, terceira e
quarta);

b. Prestação de contas anual: até 31 (trinta e um) de janeiro do exercício subsequente; 

c. Prestação de contas final: até 90 (noventa) dias, contados do término de vigência da parceria;

11.4. Nos termos do parágrafo quinto da Cláusula Sexta da minuta-padrão constante do Anexo do Decreto nº
62.294/16, apresentada a prestação de contas parcial e anual, emitir-se-á pareceres:

a. técnico, acerca da execução física e atingimento dos objetivos da parceria; 

b. financeiro, acerca da correta e regular aplicação dos recursos da parceria;

11.5. Em relação aos gastos efetivados pela OSC em âmbito da parceria: 

a. Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas efetuadas em data anterior ou posterior
ao período de vigência da parceria, conforme disposição do parágrafo sexto da Cláusula Sexta da minuta-
padrão constante do Anexo do Decreto nº 62.294/16; 

b. As despesas em desacordo com o plano de trabalho vigente para a parceria e aquelas decorrentes de
multas, juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a título de taxa de
administração não poderão ser pagas com recursos da parceria, nos termos do parágrafo sétimo da Cláusula
Sexta da minuta-padrão constante do Anexo do Decreto nº 62.294/16; 

11.6. A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta cláusula e na legislação aplicável, ou
a sua desaprovação pelos órgãos competentes da Secretaria da Educação, implicará a suspensão das
liberações subsequentes, até a correção das impropriedades ocorridas, conforme disposto pelo parágrafo
oitavo da Cláusula Sexta da minuta-padrão constante do Anexo do Decreto nº 62.294/16.

 12. DOS ADENDOS

Integram o presente Plano de Trabalho:

Adendo I - Gestores e fiscais da parceria;

Adendo II - Atendimento a ser realizado pela OSC em 2024;

Adendo III - Lista de todos os estudantes atendidos na Educação Básica por meio do termo de colaboração
2024;
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Adendo IV - Quadro Resumo dos atendimentos prestados para a Educação Básica;

Adendo V - Dos recursos humanos: equipe da OSC envolvida na execução da parceria para execução da
educação básica;

Adendo VI - Plano de Aplicação de Recursos;

Adendo VII - Quadro de Desembolso.

 

São Paulo, 22 de Dezembro de 2023

CESAR LUCAS VENDRAME 
Dirigente Regional de Ensino

Diretoria de Ensino Tupã 

JEFERSON APARECIDO NUNES 
PRESIDENTE 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BASTOS 
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ADENDO I

GESTORES E FISCAIS DA PARCERIA

 

Gestores e fiscais da parceria, conforme Cláusula Quarta do termo de colaboração

 

Gestor da Parceria pela SEDUC

Nome: Lucimeire Rodrigues Adorno

CPF: 076.327.828-93

R.G.: 14.068.956-4

Cargo: Supervisor de Ensino

 

Fiscal Pedagógico da Parceria pela SEDUC

Nome: Mariângela de Oliveira Lima Rodrigues 

CPF: 078.962.568-78

R.G.: 11.098.707-X

Cargo: Professor Especialista em Currículo

 

Fiscal Administrativo da Parceria pela SEDUC

Nome: Moisés Munhoz da Cunha

CPF: 158.821.338-23

R.G.: 28.481.671-7

Cargo: Executivo Público

 

Gestor da Parceria pela Organização da Sociedade Civil

Nome: Edilson Jeferson Aparecido Nunes

CPF: 116.284.458-23

R.G.: 20.631.744

Cargo: Presidente
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ADENDO II

ATENDIMENTO A SER REALIZADO PELA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL-2024

Sigla/denominação: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BASTOS

CNPJ: 02.006.163/0001-07 Natureza Jurídica: Associação Privada

Rua: Chácara Vale do Sonho CEP: Cidade: BASTOS / Estado: São Paulo

Telefone: (14) 3478-6019 e-mail: apaebastos@hotmail.com

Publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo do Credenciamento:

Data: 19/11/2021, Folhas: 54

1. PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA:

ESCOLARIZAÇÃO OFERECIDA PELA OSC CONFORME TIPOLOGIA DA DEFICIÊNCIA

Tipologia (s) de Deficiência (s)
Assinalar a Deficiência

DI ou Múltipla Associada à DI
( x )

TEA ou Múltipla Associada ao TEA
( x )

ESCOLARIZAÇÃO - DI ou Múltipla associada à DI

(Etapa da escolarização a ser ofertada)

Total de 
Vagas

Vagas para SEDUC

Ensino Fundamental I 23 23

Ensino Fundamental II - -

Ensino Médio - -
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EJA - -

ESCOLARIZAÇÃO - TEA ou Múltipla associada ao TEA

(Etapa da escolarização a ser ofertada)

Total de 
Vagas

Vagas para SEDUC

Ensino Fundamental I 4 4

Ensino Fundamental II - -

Ensino Médio - -

EJA - -
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ADENDO IV

QUADRO RESUMO DOS ATENDIMENTOS PRESTADOS PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA

1 - Deficiência Intelectual ou Deficiência Múltipla associada à Deficiência Intelectual

(no máximo dezesseis estudantes por classe)

Turnos Quantidade de Classes Total de Estudantes Atendidos

Manhã
4 23

Tarde
- -

Total
4

23

2 - Transtorno do Espectro Autista ou Deficiência Múltipla associada ao TEA

2.1 - Apoio substancial (no máximo seis estudantes por classe)

Turnos Quantidade de Classes Total de Estudantes Atendidos

Manhã
1 4

Tarde
- -

Total
1 4
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2.2 - Apoio muito substancial (no máximo quatro estudantes por classe)

Turnos Quantidade de Classes Total de Estudantes Atendidos

Manhã
- -

Tarde
- -

Total
- -

Total de estudantes com deficiência intelectual ou deficiência múltipla associada à deficiência 
intelectual

23

Total de estudantes com transtorno do espectro autista ou deficiência múltipla associada ao 
transtorno do espectro autista

4
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ADENDO V

a) Dos Recursos Humanos

Quadro de Profissionais da Organização da Sociedade Civil

Profissional

Equipe da Organização da Sociedade Civil 
envolvida na execução da parceria para 
atendimento à educação básica

Quantidade Documentos de referência dos profissionais

Diretor

(Exigência para todas as entidades, 
independentemente do número de 
estudantes custeados pela Secretaria de 
Educação)

( 1 )
Valéria da Silva Tolentino

RG: 29.983.981-3 

CPF: 273.317.118-65 Licenciatura Plena em 
pedagogia e Pós-Graduação em Educação 
Especial Inclusiva(600hs)

Coordenador Pedagógico

(Exigido nas entidades que possuem acima 
de cinquenta estudantes (poderá trabalhar 
com transtorno do espectro autista ou 
deficiência intelectual desde que tenha 
especialização na área que irá atuar)

( )
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Professores Especialistas para a 
educação básica (conforme a etapa de 
ensino que será oferecida pela unidade 
escolar vinculada à Organização da 
Sociedade Civil com indicação por disciplina)

( 7 ) - Adriana da Cruz

RG: 30.595.995-5

CPF: 268.728.488-20

Licenciatura Plena em Pedagogia e Pós-
Graduação em Educação Especial (724 hs)

- Alessandra Apª Simão Montanari

RG: 30.595.995-5

CPF: 274.749.998-70

Licenciatura Plena em Pedagogia e Pós-
Graduação em Educação Especial (724 hs)

- Celi Maria de Noronha Costa

RG: 14.883.926-5

CPF: 074.649.398-32

Licenciatura Plena em Pedagogia e Pós-
Graduação em Artes

- Guilherme Ferreira Silva

RG: 48.985.859-4

CPF: 413.760.588-20

Licenciatura Plena em Educação Física

- Jandira Nery dos Santos Antunes 
RG:25.644.018-9

CPF: 153.842.718-41

Licenciatura Plena em Pedagogia, está 
cursando Pós-Graduação em TEA -
Transtorne Espectro Autista(740hs) e Pós-
graduação em Educação Especial e 
inclusiva ( 750hs)

-Sandra Maria de Amorim Jorge

RG: 25.174.589-2

CPF: 170.244.298-52

Licenciatura Plena em Pedagogia e Pós-
Graduação em Educação Especial(600hs)

- Vanda Batista Meira

RG: 23.504.390-4

CPF: 110.847.698-83

Licenciatura Plena em Pedagogia com 
Habilitação em Magistério para 
Deficientes Mentais
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Profissional de Apoio (Cuidador)
(conforme o número de estudantes 
atendidos)

( 4 )
-Guilherme Hernandes de Oliveira

RG: 64.210.383-5

CPF: 541.577.988-48

Ensino Médio, Curso monitor/ cuidador 
(80hs)

- Joicyellen Rigo dos Santos Aguiar

RG: 64.210.383-5

CPF: 541.577.988-48

Ensino Superior, Licenciatura em 
Pedagogia,Curso monitor/ cuidador (80hs)

-Maria Claudia Barbosa dos Santos

RG:26.607.890-4

CPF: 158.727.998-37

Ensino Médio, Curso monitor/ cuidador 
(80hs)

- Shirlei Aparecida Santana

RG: 42.567.583-x

CPF: 354.362.908-50

Ensino Médio, Curso monitor/ cuidador 
(80hs)

Psicólogo (integrante da equipe 
multidisciplinar)

( 1 )
-Delma Cristina dos Santos Rodrigues

RG: 40.751.137-4

CPF: 332.725.788-46

Bacharel em Psicologia, especialista em 
Neuropsicopedagogia e Psicilogia Clinica.

Psicopedagogo (integrante da equipe 
multidisciplinar)

( 1 )
-Camila Jeracimo Ferreira Fujisawa

RG: 41.354.473-4

CPF: 421.071.118-71

Licenciatura Plena em Pedagogia e Pós 
graduação em Psicopedagogia Institucional

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

DIR.ENS.-REG.TUPA

.                                                 .

S
E

D
U

C
D

E
S

20
23

00
44

94
D

M

229



Fonoaudiólogo (integrante da equipe 
multidisciplinar)

( )
Á contratar

Terapeuta ocupacional (integrante da 
equipe multidisciplinar)

( )
Á contratar

Outros profissionais (comprovadamente 
contratados pela Organização da Sociedade 
Civil desde que estejam encarregados pela 
execução do objeto)

( 1 )
(Secretaria) -Mariani Suelim Pardinho Hashioka

RG: 45.174.471-8

CPF: 461.041.28-00

Ensino Médio
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ADENDO VI

Plano de Aplicação de Recursos

 

Recursos 
Aplicados

ITENS DE 
DESPESA

Valores (R$)

 

Pessoal Conforme artigo 46, inciso I, II, III da Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014.

Serão aceitas na prestação de contas as seguintes despesas:

a) Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de 
trabalho constantes do Anexo II, inclusive de pessoal próprio da 
Organização da Sociedade Civil, durante a vigência da parceria 
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, 
contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias 
e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) Aquisição de equipamentos de proteção individual necessários ao 
enfrentamento de pandemias e calamidades públicas, de acordo com o 
protocolo sanitário estabelecido, tais como máscara de tecido, máscara 
facial de acrílico e luvas.

R$ 
213,839,70

 

Administrativas Conforme artigo 46, inciso IV da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014.

Serão aceitas na prestação de contas as seguintes despesas: água, luz, 
telefone, limpeza.

Aquisição de itens e materiais necessários ao enfrentamento da 
pandemia do "coronavírus", de acordo com o protocolo sanitário 
estabelecido pelo Plano São Paulo, tais como: álcool gel, token, 
sabonete líquido e termômetro.

R$ 
23.759,96

 

Total Atendimento à legislação vigente R$ 
237.599,66  

 

Regramento:
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1. É permitido o remanejamento de recursos entre os itens de despesas (pessoal e administrativas), desde que se aplique o valor 
mínimo exigido com despesas de pessoal.
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ADENDO VII

Do Quadro de Desembolso (parcelas iguais)

Em atendimento ao disposto no artigo 3º do Decreto nº 62.294, de 06 de dezembro de 2016 e nos termos do § 3º da 
Cláusula Quinta do termo de colaboração:

Meses Desembolso

Janeiro R$ 59.399,91

Março R$ 59.399,91

Junho R$ 59.399,91

Setembro R$ 59.399,93

Total R$ 
237.599,66
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